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公眾假期前夕的二十三時至翌日九時的時段，不得在公共地

方發出騷擾噪音，但屬下列情況則除外：

（一）根據第八條第三款的規定獲適當許可舉行表演、娛

樂或任何類似活動；

（二）進行輕軌系統、公共渠網或交通信號的維護服務、

城市垃圾收集清運及公共街道清潔服務；

（三）經行政長官批示適當許可的其他公共利益活動，有

關批示公佈於環境保護局互聯網網站。”

第二條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一九年四月十二日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一九年四月十六日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 81/2019號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第三十九

條第二款的規定，發佈本行政命令。

第一條

修改《郵政服務收費及罰款總表》

由第6 2 / 2 0 0 5號行政命令核准，並經第3 3 / 2 0 0 9號、第

91/2010號、第32/2013號及第24/2014號行政命令修訂的《郵

政服務收費及罰款總表》的A部分（郵政函件的公共服務）

1.3項（收費的區域）、2.1項（非優先處理的服務）、2.2項（優

先處理的服務）、3.1項（掛號）的3.1.1分項﹝每件函件的附加

費（未含郵資）﹞、3. 3項（指定收件人親收）、3.4項（保價函

件）、3.5項（寄存）、3.7項（轉寄）A（本地轉寄）、3.8項（存局

候領）、3.9項﹝免付回郵郵資的函件/CORR ESPON DA NCE 

INTERNATIONALE — RÉPONSE INTERNATIONALE 

ras e as 9 horas do dia seguinte, de domingo a sexta-feira, e 
entre as 23 horas e as 9 horas do dia seguinte, aos sábados 
e vésperas de feriados, salvo nas seguintes situações:

1) No caso de realização de espectáculos, de divertimen-
tos ou de quaisquer outras actividades similares, devida-
mente autorizada nos termos do n.º 3 do artigo 8.º;

2) No caso de realização de serviços de manutenção do 
sistema de metro ligeiro, do sistema de drenagem público 
ou dos sinais de trânsito, serviços de recolha e transporte 
de resíduos urbanos e limpeza das vias públicas;

3) No caso de outras actividades de interesse público 
devidamente autorizadas por despacho do Chefe do Exe-
cutivo, a divulgar no sítio da internet da DSPA.»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação. 

Aprovada em 12 de Abril de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 16 de Abril de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 81/2019

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 2 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, 
de 29 de Novembro, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração à Tabela Geral de Taxas e Multas 
dos Serviços Postais

A alínea 1.3 (ZONAS DE TAXAÇÃO), a alínea 2.1 (SER-
VIÇO NÃO PRIORITÁRIO), a alínea 2.2 (SERVIÇO PRIO-
RITÁRIO), a subalínea 3.1.1 (Adicional à franquia, por cada 
objecto), da alínea 3.1 (REGISTO), a alínea 3.3 (ENTREGA 
EM MÃO PRÓPRIA), a alínea 3.4 (VALOR DECLARA-
DO), a alínea 3.5 (RETENÇÃO), a alínea 3.7 (REEXPEDI-
ÇÃO) A. (INTERNA), a alínea 3.8 (POSTA RESTANTE), 
a alínea 3.9 [RESPOSTA SEM FRANQUIA/CORRES-
PONDANCE INTERNATIONALE — RÉPONSE INTER-
NATIONALE (RSF/CCRI)], a alínea 3.10 [RECOLHA EM 
LOCAL INDICADO PELO REMETENTE (POR DESLO-
CAÇÃO)], a alínea 3.11 A.1 (DISTRIBUIÇÃO DE DIRECT 
MAIL SEM ENDEREÇO), a alínea 3.12 (ENTREGA AO 
DESTINATÁRIO DE CORRESPONDÊNCIAS/PACOTES 
POSTAIS COM PESO SUPERIOR A 500 GRAMAS), a alí-
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(RSF/CC R I)﹞、3.10項﹝到寄件人指定的地點取件（按每程計

算）﹞、3.11A.1項（投遞無地址的“推廣易”函件）、3.12項（交付

予收件人的超過500克的函件/小郵包）、4.1項（未付郵資或郵資

不足時由收件人繳付的費用或退回有關郵件時由寄件人繳付的

費用）、4.2項（由收件人繳付的報關費用），以及4.4項（派遞段

編號識別和電腦輸入相關資料）修改如下：

“1.3 收費的區域

1.3.1 非優先處理的服務

區域一——南韓、埃及、菲律賓、印度、馬來西亞（包括沙

巴及沙撈越）、新加坡及泰國。

區域二——南非、德國、澳洲、比利時、加拿大、阿拉伯

聯合酋長國、西班牙、美國（包括夏威夷）、法國（包括安

道爾、摩納哥、科西嘉）、希臘、荷蘭、意大利（包括聖馬力

諾）、日本、挪威、葡萄牙（包括亞速爾及馬德拉）及英國。

1.3.2 優先處理的服務

區域一——南韓、菲律賓、印度、馬來西亞（包括沙巴及沙

撈越）、新加坡、泰國及越南。

區域二——德國、澳洲、比利時、加拿大、西班牙、美國

（包括夏威夷）、法國（包括安道爾、摩納哥、科西嘉）、荷

蘭、意大利（包括聖馬力諾）、日本、葡萄牙（包括亞速爾及

馬德拉）、英國及瑞士。

區域三——所有其他國家及地區，但不包括中國。

2.1 非優先處理的服務

2.1.1 函件

2.1.1 A. 本地

郵件種類 本地

重量 函件

≦20克 2.5

>20克至50克 3.0

>50克至100克 3.5

>100克至150克 4.5

>150克至200克 5.5

>200克至250克 6.0

>250克至500克 10.5

nea 4.1 (FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE FRANQUIA A 
COBRAR AO DESTINATÁRIO, OU DO REMETENTE 
NO CASO DE DEVOLUÇÃO), a alínea 4.2 (APRESEN-
TAÇÃO À ALFÂNDEGA, A COBRAR AO DESTINA-
TÁRIO) e a alínea 4.4 (IDENTIFICAÇÃO DOS CÓDIGOS 
DOS GIROS DE DISTRIBUIÇÃO E INTRODUÇÃO 
INFORMÁTICA DOS RESPECTIVOS DADOS), todas da 
parte A — Serviço Público de Correspondências Postais, da 
Tabela Geral de Taxas e Multas dos Serviços Postais, aprova-
da pela Ordem Executiva n.º 62/2005, e alterada pelas Ordens 
Executivas n.os 33/2009, 91/2010, 32/2013 e 24/2014, passam a 
ter a seguinte redacção:

«1.3 ZONAS DE TAXAÇÃO

1.3.1 SERVIÇO NÃO PRIORITÁRIO

ZONA I — COREIA DO SUL, EGIPTO, FILIPINAS, 
ÍNDIA, MALÁSIA (INCLUI SABAH E SARAWAK), 
SINGAPURA E TAILÂNDIA.

ZONA II — Á F R ICA DO SU L , A LEM A N H A, 
AUSTRÁLIA, BÉLGICA, CANADÁ, EMIRATOS 
ÁRABES UNIDOS, ESPANHA, ESTADOS UNIDOS 
DA AMÉRICA (INCLUI HAVAI), FRANÇA (INCLUI 
ANDORRA, MÓNACO E CÓRSEGA), GRÉCIA, 
HOLANDA, ITÁLIA (INCLUI S. MARINO), JAPÃO, 
NORUEGA, PORTUGAL (INCLUI AÇORES E MA-
DEIRA) E REINO UNIDO.

1.3.2 SERVIÇO PRIORITÁRIO

ZONA I — COREIA DO SUL, FILIPINAS, ÍNDIA, 
MALÁSIA (INCLUI SABAH E SARAWAK), SINGA-
PURA, TAILÂNDIA E VIETNAME.

ZONA II — ALEMANHA, AUSTRÁLIA, BÉLGI-
CA, CANADÁ, ESPANHA, ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA (INCLUI HAVAI), FRANÇA (INCLUI 
ANDORRA, MÓNACO E CÓRSEGA), HOLANDA, 
ITÁLIA (INCLUI S. MARINO), JAPÃO, PORTUGAL 
(INCLUI AÇORES E MADEIRA), REINO UNIDO E 
SUÍÇA.

ZONA III — TODOS OS OUTROS PAÍSES E RE-
GIÕES, EXCEPTO A CHINA.

2.1 SERVIÇO NÃO PRIORITÁRIO

2.1.1 CORRESPONDÊNCIAS

2.1.1 A. INTERNO

Categorias Interno

Peso Correspondências

≦20g 2,5

>20g —≦50g 3,0

>50g —≦100g 3,5

>100g —≦150g 4,5

>150g —≦200g 5,5

>200g —≦250g 6,0

>250g —≦500g 10,5
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郵件種類 本地

重量 函件

>500克至1公斤 21.0

超過1公斤者，每增加1公斤或

不足1公斤
8.5

澳門幣

2.1.1 B. 中國

郵件種類 中國

重量
中國內地/台灣/香港

函件

≦20克 4.0

>20克至50克 6.5

>50克至100克 9.5

>100克至250克 20.0

>250克至300克 28.0

>300克至400克 35.0

超過400克至1公斤者，每增加

20克或不足20克
1.5

超過1公斤者，每增加1公斤或

不足1公斤
60.0

澳門幣

2.1.1 C. 區域一及區域二

郵件種類 區域一 區域二

重量 函件 函件

≦20克 4.5 5.0

>20克至100克 9.0 12.0

>100克至200克 23.5 30.0

>200克至350克 45.5 50.0

>350克至500克 59.5 65.0

>500克至750克 80.0 85.0

>750克至1公斤 98.0 103.0

超過1公斤者，每增加1公斤或

不足1公斤
80.0 90.0

澳門幣

2.1.2 印刷品、小郵包或印刷品專袋

2.1.2 A. 本地*

郵件種類 本地

重量 印刷品/小郵包

≦20克 2.5

>20克至50克 3.0

Categorias Interno

Peso Correspondências

>500g —≦1kg 21,0

>1kg, cada kg ou fracção adicional 8,5

Patacas

2.1.1 B. CHINA

Categorias China

Interior da China/Taiwan/     
/Hong Kong

Peso Correspondências

≦20g 4,0

>20g —≦50g 6,5

>50g —≦100g 9,5

>100g —≦250g 20,0

>250g —≦300g 28,0

>300g —≦400g 35,0

>400g —≦1kg, cada 20g ou 
fracção adicional 1,5

>1kg, cada kg ou fracção adi-
cional 60,0

Patacas

2.1.1 C. ZONA I E ZONA II

 Categorias Zona I Zona II

Peso Correspondências Correspondências

≦20g 4,5 5,0

>20g —≦100g 9,0 12,0

>100g —≦200g 23,5 30,0

>200g —≦350g 45,5 50,0

>350g —≦500g 59,5 65,0

>500g —≦750g 80,0 85,0

>750g —≦1kg 98,0 103,0

>1kg, cada kg ou 
fracção adicional 80,0 90,0

Patacas

2.1.2 IMPRESSOS, PACOTES POSTAIS OU SACOS 
ESPECIAIS

2.1.2 A. INTERNO*

Categorias Interno

Peso Impressos/Pacotes Postais

≦20g 2,5

>20g —≦50g 3,0
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郵件種類 本地

重量 印刷品/小郵包

>50克至100克 3.5

>100克至150克 4.5

>150克至200克 5.5

>200克至250克 6.0

>250克至500克 10.5

>500克至1公斤 21.0

超過1公斤者，每增加1公斤或

不足1公斤
8.5

澳門幣

*不設印刷品專袋服務。

Categorias Interno

Peso Impressos/Pacotes Postais

>50g —≦100g 3,5

>100g —≦150g 4,5

>150g —≦200g 5,5

>200g —≦250g 6,0

>250g —≦500g 10,5

>500g —≦1kg 21,0

>1kg, cada kg ou fracção adi-
cional 8,5

Patacas

* O serviço de sacos especiais não se encontra disponível.

2.1.2 B. 中國*

郵件種類 中國

中國內地 台灣 香港

重量 印刷品/小郵包 印刷品專袋 印刷品/小郵包 印刷品專袋 印刷品/小郵包 印刷品專袋

≦100克 6.0 - - - 9.0 -

>100克至200克 15.0 - - - 20.0 -

超過2 0 0克者，每增加

100克或不足100克
6.0 - - - 8.0 -

≦5公斤 - 80.0 - - - 80.0

超過5公斤者，每增加1

公斤或不足1公斤
- 20.0 - - - 20.0

澳門幣

*對中國台灣不設印刷品、小郵包及印刷品專袋服務。

2.1.2 B. CHINA*

Categorias China

Interior da China Taiwan Hong Kong

Peso Impressos/Pa-
cotes Postais

Sacos Espe-
ciais

Impressos/Pa-
cotes Postais

Sacos Espe-
ciais

Impressos/Pa-
cotes Postais

Sacos Espe-
ciais

≦100g 6,0 — — — 9,0 —

>100g —≦200g 15,0 — — — 20,0 —

>200g, cada 100g ou fracção 
adicional 6,0 — — — 8,0 —

≦5kg — 80,0 — — — 80,0

>5kg, cada kg ou f racção 
adicional — 20,0 — — — 20,0

Patacas

* O serviço de impressos, pacotes postais e sacos especiais não se encontra disponível para Taiwan, China.
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2.1.2 C. 區域一及區域二

郵件種類 區域一 區域二

重量

印刷品/

小郵包

印刷品

專袋

印刷品/

小郵包

印刷品

專袋

≦100克 10.0 - 12.0 -

>100克至200克 23.0 - 23.0 -

超過200克者，每增

加10 0克或不足10 0

克

9.0 - 10.0 -

≦5公斤 - 180.0 - 200.0

超過5公斤者，每增

加1公斤或不足1公

斤

- 40.0 - 40.0

澳門幣

2.2 優先處理的服務

2.2.1 函件

2.2.1 B. 區域一、區域二及區域三

郵件種類 區域一 區域二 區域三

重量 函件 函件 函件

≦10克 4.0 4.5 6.0

超過10克者，每增加10克或

不足10克
1.5 2.0 3.0

澳門幣

2.2.2 印刷品、小郵包或印刷品專袋

2.2.2 A. 中國

郵件種類 中國

中國內地 台灣

重量

印刷品/

小郵包

印刷品專

袋

印刷品/

小郵包

印刷品專

袋

≦100克 12.0 - 10.0 -

超過10 0克者，每

增加10 0克或不足

100克

9.5 - 7.5 -

≦5公斤 - 180.0 - 180.0

超過 5公斤者，每

增加1公斤或不足1

公斤

- 40.0 - 30.0

澳門幣

2.1.2 C. ZONA I E ZONA II

Categorias Zona I Zona II

Peso

Impressos/ 
/Pacotes 
Postais

Sacos
Especiais

Impressos/ 
/Pacotes 
Postais

Sacos
Especiais

≦100g 10,0 — 12,0 —

>100g 
—≦200g

23,0 — 23,0 —

>200g, 
cada 100g 
ou fracção 
adicional 9,0 — 10,0 —

≦5kg — 180,0 — 200,0

>5kg, 
cada kg 
ou fracção 
adicional — 40,0 — 40,0

Patacas

2.2 SERVIÇO PRIORITÁRIO

2.2.1 CORRESPONDÊNCIAS

2.2.1 B. ZONA I, ZONA II E ZONA III

Categorias ZONA I ZONA II ZONA III

Peso
Correspon-

dências
Correspon-

dências
Correspon-

dências

≦10g 4,0 4,5 6,0 

>10g, cada 10g ou 
fracção adicional 1,5 2,0 3,0

Patacas

2.2.2 IMPRESSOS, PACOTES POSTAIS OU SACOS 
ESPECIAIS 

2.2.2 A. CHINA

Categorias China

Interior da China Taiwan

Peso

Impressos/ 
/Pacotes 
Postais

Sacos 
Especiais

Impressos/ 
/Pacotes 
Postais

Sacos 
Especiais

≦100g 12,0 — 10,0 —

> 1 0 0 g ,  c a d a 
100g ou fracção 
adicional 9,5 — 7,5 —

≦5kg — 180,0 — 180,0 

>5kg, cada kg 
ou fracção adi-
cional — 40,0 — 30,0 

Patacas
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2.2.2 B. 區域一

郵件種類 區域一

重量 印刷品/小郵包 印刷品專袋

≦100克 13.5 -

超過100克者，每增加100克

或不足100克
11.0 -

≦5公斤 - 280.0

超過5公斤者，每增加1公斤

或不足1公斤
- 50.0

澳門幣

2.2.2 C. 區域二及區域三

郵件種類 區域二 區域三

重量

印刷品/

小郵包

印刷品專

袋

印刷品/

小郵包

印刷品專

袋

≦100克 18.0 - 31.0 -

超過100克至1公斤

者，每增加10 0克

或不足100克

16.0 - 30.0 -

超過 1公斤者，每

增加10 0克或不足

100克

15.0 - 31.0 -

≦5公斤 - 450.0 - 850.0

超過 5公斤者，每

增加1公斤或不足1

公斤

- 70.0 - 180.0

澳門幣

3.1 掛號

3.1.1 每件函件的附加費（未含郵資）：

澳門 14

其他目的地 21

澳門幣

3.3 指定收件人親收

每件函件的附加費（未含郵資） 10.5

澳門幣

3.4 保價函件*

每澳門幣720元的保價金額（包括不足此額）的保

險費

8

每件函件的附加費（未含郵資及掛號費） 19.5

澳門幣

*保價金額的上限為澳門幣35,000元

2.2.2 B. ZONA I

Categorias Zona I

Peso
Impressos/Pacotes 

Postais
Sacos Especiais

≦100g 13,5 —

>100g, cada 100g ou 
fracção adicional 11,0 —

≦5kg — 280,0 

>5kg, cada kg ou 
fracção adicional — 50,0 

Patacas

2.2.2 C. ZONA II E ZONA III

Categorias Zona II Zona III

Peso

Impressos/ 
/Pacotes 
Postais

Sacos 
Especiais

Impressos/ 
/Pacotes 
Postais

Sacos 
Especiais

≦100g 18,0 — 31,0 —

>10 0g—≦1kg, 
c ada 10 0 g ou 
fracção adicio-
nal 16,0 — 30,0 —

>1kg, cada 100g 
ou fracção adi-
cional 15,0 — 31,0 —

≦5kg — 450,0 — 850,0 

>5kg, cada kg 
ou fracção adi-
cional — 70,0 — 180,0 

Patacas

3.1 REGISTO

3.1.1 Adicional à franquia, por cada objecto:

Macau 14  

Outros destinos 21

Patacas

3.3 ENTREGA EM MÃO PRÓPRIA

Adicional à franquia, por cada objecto 10,5

Patacas

3.4 VALOR DECLARADO*

Prémio de seguro por cada 720 patacas ou fracção 8

Adicional à franquia e à taxa de registo, por cada 
objecto 19,5

Patacas

*O montante máximo do valor declarado são 35 000 patacas.
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3.5 寄存

每日或不足一日 3

澳門幣

3.7 轉寄

A. 本地轉寄

期間 收費

一個月 78

三個月 195

六個月 325

澳門幣

3.8 存局候領

收件人繳付的費用 6.5

澳門幣

3.9 免付回郵郵資的函件/CORRESPONDANCE IN-

TERNATIONALE — RÉPONSE INTERNATIONALE 

(RSF/CCRI)

每一許可或每年續期費 130

每件回郵郵件的附加費（RSF）（未含郵資） 1

每件回郵郵件的費用（CCRI） 3.5

澳門幣

3.10 到寄件人指定的地點取件（按每程計算）

澳門區 60

離島區 120

澳門幣

3.11 A.1 投遞無地址的“推廣易”函件

每件郵件重量 每一千件或不足一千件的費用

≦10克 950

>10克至50克 1,400

>50克至100克 2,100

澳門幣

3.12 交付予收件人的超過500克的函件/小郵包

在郵局櫃檯交件的費用 3.5

上門投遞的費用：

a. 澳門區

b. 離島區

25

60

澳門幣

3.5 RETENÇÃO

Por cada dia ou fracção 3

Patacas

3.7 REEXPEDIÇÃO

A. INTERNA

Período de tempo Taxa

1 mês 78

3 meses 195

6 meses 325

Patacas

3.8 POSTA RESTANTE

A cobrar ao destinatário 6,5

Patacas

3.9 RESPOSTA SEM FRANQUIA/CORRESPON-
DANCE INTERNATIONALE – RÉPONSE INTERNA-
TIONALE (RSF/CCRI)

Por autorização ou renovação anual 130

Sobretaxa por cada objecto-resposta recebido, 
além da franquia correspondente ao envio (RSF) 1

Taxa por cada objecto-resposta (CCRI) 3,5

Patacas

3.10 RECOLHA EM LOCAL INDICADO PELO RE-
METENTE (POR DESLOCAÇÃO)

Península de Macau 60

Ilhas 120

Patacas

3.11 A.1 DISTRIBUIÇÃO DE DIRECT MAIL SEM 
ENDEREÇO

Peso de cada objecto Taxa por 1000 exemplares ou 
fracção

Até 10g    950

>10g — ≦50g    1.400

>50g — ≦100g    2.100

Patacas

3.12 ENTREGA AO DESTINATÁRIO DE COR-
RESPONDÊNCIAS/PACOTES POSTAIS COM PESO 
SUPERIOR A 500 GRAMAS

Taxa de entrega ao balcão 3,5

Taxa de entrega no domicílio:
a. Península de Macau
b. Ilhas

25
60

Patacas
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4.1 未付郵資或郵資不足時由收件人繳付的費用或退回有

關郵件時由寄件人繳付的費用

手續費 6.5

欠資費用（未含手續費） a）

澳門幣

a）欠資費用為信件重量的第一級費用乘以一分數所得的

乘積，該分數的分子為未付郵資的金額，分母則為寄發國所

收取的同級費用的金額。

4.2 由收件人繳付的報關費用

每件郵件 40

每個印刷品專袋 65

澳門幣

4.4 派遞段編號識別和電腦輸入相關資料

派遞段編號識別（每名工作人員/每小時） 156

電腦輸入相關資料（每名工作人員/每小時） 130

澳門幣”

第二條

加進《郵政服務收費及罰款總表》的部分

在《郵政服務收費及罰款總表》的A部分（郵政函件的公共

服務）3.11A.1項（投遞無地址的“推廣易”函件）內增加A.1.2分

項（指定建築物派遞服務附加費）及A.1.3分項（派遞報告服務

附加費），內容如下：

“A.1.2 指定建築物派遞服務附加費

每件的附加費用 0.3

澳門幣

A.1.3 派遞報告服務附加費

每件的附加費用 0.1

澳門幣”

4.1 FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE FRANQUIA A 
COBRAR AO DESTINATÁRIO, OU DO REMETEN-
TE NO CASO DE DEVOLUÇÃO

Taxa de tratamento 6,5

Taxa para falta de franquia, adicional à taxa de 
tratamento

a)

Patacas

a) Taxa que se obtém multiplicando a taxa do 1.º escalão 
de peso de uma carta por uma fracção cujo numerador é o 
montante da franquia em falta e o denominador a mesma 
taxa adoptada no país de origem.

4.2 APRESENTAÇÃO À ALFÂNDEGA, A CO-
BRAR AO DESTINATÁRIO

Por cada objecto 40

Por cada saco especial 65

Patacas

4.4 IDENTIFICAÇÃO DOS CÓDIGOS DOS GIROS 
DE DISTRIBUIÇÃO E INTRODUÇÃO INFORMÁTI-
CA DOS RESPECTIVOS DADOS

Identificação dos códigos dos giros de distribui-
ção (por cada trabalhador/hora) 156

Introdução informática dos respectivos dados 
(por cada trabalhador/hora) 130

Patacas» 

Artigo 2.º

Aditamento à Tabela Geral de Taxas e Multas dos Serviços 
Postais

São aditadas à Tabela Geral de Taxas e Multas dos Serviços 
Postais a subalínea A.1.2 (Adicional à taxa, para distribuição 
em edifício seleccionado) e a subalínea A.1.3 (Adicional à 
taxa, para Relatório de Distribuição), da alínea 3.11 A.1 (DIS-
TRIBUIÇÃO DE DIRECT MAIL SEM ENDEREÇO), da 
parte A – Serviço Público de Correspondências Postais, com a 
seguinte redacção:

«A.1.2 Adicional à taxa, para distribuição em edifício 
selecionado:

Adicional à taxa, por cada objecto 0,3

Patacas

A.1.3 Adicional à taxa, para Relatório de Distribuição:

Adicional à taxa, por cada objecto 0,1

Patacas»
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第三條

廢止

廢止《郵政服務收費及罰款總表》的A部分（郵政函件的公

共服務）3.13項﹝特別投遞員投遞（特別投遞）﹞。

第四條

生效

本行政命令自公佈後滿三十日起生效。

二零一九年四月十六日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 82/2019號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照經十月十一日第57/99/M號法令核准的《行

政程序法典》第三十七條的規定，發佈本行政命令。

第一條

將第2/2018號行政法規《預算綱要法施行細則》第三十四條

所定的許可開支的權限授予行政長官選舉管理委員會，但以經

濟財政司司長批准的預算總額$32,453,200.00（澳門幣叁仟貳佰

肆拾伍萬叁仟貳佰元整）為限。

第二條

行政長官選舉管理委員會應按照現行適用的法律行使本授

權。

第三條

本行政命令自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一九年二

月十一日。

二零一九年四月二十三日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 3.º

Revogação

É revogada a alínea 3.13 [ENTREGA POR PORTADOR 
ESPECIAL (EXPRESSO)], da parte A – Serviço Público de 
Correspondências Postais, da Tabela Geral de Taxas e Multas 
dos Serviços Postais.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor 30 dias após a 
data da sua publicação.

16 de Abril de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 82/2019

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do disposto no artigo 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro, o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:

Artigo 1.º

É delegada na Comissão de Assuntos Eleitorais do Chefe 
do Executivo a competência fixada no artigo 34.º da Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental aprovada 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2018 para autorizar as 
despesas cobertas pelo orçamento até $ 32 453 200,00 (trinta 
e dois milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil e duzentas 
patacas) fixado no Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças.

Artigo 2.º

A Comissão de Assuntos Eleitorais do Chefe do Executivo 
deve exercer a competência ora delegada em observância da 
legislação aplicável.

Artigo 3.º

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 11 de 
Fevereiro de 2019.

23 de Abril de 2019

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


